[image: ]	CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA
CNPJ Nº 02.030.347/0001-02
Av. Padre Gualter Farias Negrão nº 345 - Fone 043.3454.1166
CEP: 86.855-000 – CRUZMALTINA – PARANÁ
www.cruzmaltina.pr.leg.br



[bookmark: _Hlk73101646]Boa noite!
· Estamos em horário previsto e havendo número legal de vereadores DECLARO ABERTA a Vigésima Nona Sessão Ordinária do Poder Legislativo Municipal de Cruzmaltina, aos 06 dias de outubro de 2025.
· Convido a todos para colocar-se em pé para rezarmos o Pai Nosso, em seguida será feita a leitura bíblica.
· Solicito ao 1° secretário a lista de presença.
· A ata da 28° sessão já foi disponibilizada a todos os vereadores por tanto coloco a ata em discussão.  
· Coloco a ata em votação, os favoráveis permaneçam como estão e os contrários se manifestem colocando-se em pé. 
· Dou por aprovada a Ata e convoco os vereadores para assinarem a mesma.
· VOU comunicar aos vereadores, a mensagem de whatzap que recebi do contador do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO IVAÍ/CIDES.
· Apenas para contextualizar essa, mensagem tem relação com aqueles r$ 161. 905,00 com gasto com podas de arvores em cruzmaltina, foram R$ 51.600,00 em janeiro de 2025, R$ 53.245,00 em março de 2025 e R$ 57.000,00 em maio de 2025.
· 
· DESDE 30/5/2025 existe procedimento nesta casa de lei apurando  a regularidade desses gastos, já foram expedidos ofícios ao prefeitura de Cruzmaltina e ao consórcio público intermunicipal para o desenvolvimento sustentável do vale do ivaí/cides, o qual o prefeito de cruzmaltina também é o presidente do consórcio.
· ESTA tendo certa demora na resposta desses oficios o que obrigou esta casa de leis a reiterar os oficios pedindo informações.
· O último oficio foi dirigido em 05/09/2025 ao CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO VALE DO IVAÍ/CIDES e, como resposta dele, recebi a mensagem que farei leitura agora aos senhores.
· LÊ O OFICIO:
· 
· ASSIM, COMUNICO AOS VEREADORES QUE RECBI ESSA MENSAGEM DE TEXTO PELO WATZAP, TRATANDO DO PROCEDIMENTO DE PODAS DE ARVORE.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 56/2025 e da ementa do parecer da comissão.
Projeto de Lei 56/2025: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial no orçamento do Município de Cruzmaltina para o Exercício de 2025 e dá outras providências.

[bookmark: _Hlk202188190]Parecer das Comissões: Favorável a tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 56/2025, o qual autoriza abertura de Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) no orçamento do Município de Cruzmaltina para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 56/2025 em PRIMEIRA votação.
· Solicito a leitura da ementa do Projeto de Lei 57/2025 e da ementa do parecer da comissão.
Projeto de Lei 57/2025: Dispõe sobre a doação de material escolar aos alunos matriculados nas escolas públicas municipais de ensino infantil e fundamental I do Município de Cruzmaltina e dá outras providências.
Parecer das Comissões: Favorável à tramitação e aprovação do Projeto de Lei Municipal nº 57/2025, que dispõe sobre a doação de material escolar aos alunos matriculados nas escolas públicas municipais de ensino infantil e fundamental I do Município de Cruzmaltina e dá outras providências”

· Coloco o projeto em discussão.
Esse projeto conforme informado pelo Prefeito, foi formatado em conjunto pelo vereador CELSO, que aqui vos fala, e a Secretário Municipal de Educação.

CONFESSO AOS COLEGAS E A POPULAÇÃO QUE FICO MUITO FELIZ COM A VOTAÇÃO DESSE PROJETO DE LEI, POIS, EM 2023 EU HAVIA APRESENTADO IDENTICO, ERA O PROJETO DE LEI Nº 01/2023/LEG, O QUAL FOI APROVADO POR ESTA CASA DE LEIS E DEPOIS VETADO PELO EXECUTIVO E A CÂMARA DE VEREADORES, A ÉPOCA, MANTEVE O VETO, PORQUE ENTENDEU-SE QUE O PROJETO TERIA QUE PARTIR DO EXECUTIVO.
NO INICIO DESTA LEGISLATURA, APÓS CONVERSAS COM O EXECUTIVO MUNICIPAL, EM 06/03/2025, INICIE O PROJETO DE LEI 03/2025, COM O MESMO OBJETIVO DE DOAÇÃO DO KIT ESCOLAR, PORÉM, SOLICIEI AO EXECUTIVO QUE REALIZASSE O IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E TOMASSE A INICIATIVA DE PROPOR ESSE PROJETO QUE HOJE VEM A VOTAÇÃO. 


· Coloco o Projeto de Lei em votação os favoráveis permaneçam como estão os contrários se manifestem colocando - se em pé.
· Dou por aprovado/reprovado o Projeto de Lei 57/2025 em PRIMEIRA votação.
· [bookmark: _GoBack]Deixo a palavra livre para os vereadores que quiserem se pronunciar, o prazo máximo de 10 minutos, na forma regimental.
· Convoco para Sessão Extraordinária a realizar-se no dia 08 de outubro de 2025 (quarta-feira), às 19h30min.
· Não havendo mais nada a tratar agradeço a presença de todos principalmente dos vereadores em apreciar a matéria em pauta e declaro encerrada a presente sessão.    
Boa noite a todos!
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